PL 4/2025
00503

N £
"“\n‘,_ pe

SENADO FEDERAL
Gabinete Senador Astronauta Marcos Pontes

EMENDA N¢
(ao PL 4/2025)

Suprima-se a nova redacdo do art. 1.268 da Lei Federal n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Cddigo Civil”), proposta pelo Projeto
de Lei n° 4, de 2025 (“PL 4/2025”).

JUSTIFICACAO

A redacdo proposta revela impropriedade técnica no
tratamento da chamada venda a non domino, ao afirmar que a tradicao

“nao importa alienacdo da propriedade, presente a ineficacia do ato”.

Confunde-se legitimacdo com eficicia do ato juridico. A
alienacdo pressupde poder de disposicdo, que ndo existe quando o
transmitente ndo é proprietdrio. Nao se trata de ineficicia, mas de
inexisténcia de poder para alienar, ressalvadas as excegdes previstas no

préprio dispositivo.

A expressdo “presente a ineficicia do ato” é conceitualmente

inadequada e deve ser excluida.

Portanto, a alteragdo proposta é tecnicamente incorreta e

recomenda-se sua SUpI’CSSéO.

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7085339201

SF/26509.43846-84 (LexEdit*)



Contando com o apoio do nobre relator e dos nobres
pares para a aprovacdo desta emenda, submeto-a, gentilmente, para a
apreciacdo desta Comiss3o.

Sala da comissao, 26 de fevereiro de 2026.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7085339201

SF/26509.43846-84 (LexEdit*)
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   <p class="align-justify">	Suprima-se a nova redação do art. 1.268 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”), proposta pelo Projeto de Lei nº 4, de 2025 (“PL 4/2025”).&nbsp;</p>  
   
  
   <p class="align-justify">	A redação proposta revela impropriedade técnica no tratamento da chamada venda a <i>non domino</i>, ao afirmar que a tradição “não importa alienação da propriedade, presente a ineficácia do ato”.&nbsp;</p><p class="align-justify">	Confunde-se legitimação com eficácia do ato jurídico. A alienação pressupõe poder de disposição, que não existe quando o transmitente não é proprietário. Não se trata de ineficácia, mas de inexistência de poder para alienar, ressalvadas as exceções previstas no próprio dispositivo.&nbsp;</p><p class="align-justify">	A expressão “presente a ineficácia do ato” é conceitualmente inadequada e deve ser excluída.&nbsp;</p><p class="align-justify">	Portanto, a alteração proposta é tecnicamente incorreta e recomenda-se sua supressão.&nbsp;</p><p class="align-justify">	Contando com o apoio do nobre relator e dos nobres pares para a aprovação desta emenda, submeto-a, gentilmente, para a apreciação desta Comissão.&nbsp;</p>
   
     
  
   


